PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 571/2014   

Altera o Anexo III da Lei Complementar nº 422,  de 26  de agosto de 2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º Fica alterado o Anexo III da Lei Complementar nº 422,  de 26  de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de abril de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 211, DE 7 DE ABRIL 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “altera o Anexo III da Lei Complementar nº 422,  de 26  de agosto de 2013.”
 
Conforme se verifica no Anexo II da  LC nº 311, de 3 de julho de 2008, consta a função de Educador Infantil com exigência mínimo de “instrução de 2º grau completo (magistério)”.


No Anexo III da LC 422 de 26 de agosto de 2013, o item habilitação do cargo de Educador Infantil ficou redigido com exigência “superior com habilitação específica”.
A legislação federal, Lei nº 12.796/2013,  exige nível médio para a função em questão.
A alteração legislativa aqui pretendida é necessária para  adequar a legislação municipal ao que preconiza a legislação federal, e constar a exigência de “instrução de 2º grau completo – magistério” para o cargo de Educador Infantil.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  7 de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

A N E X O   III

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO

	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	CARGOS/NÍVEIS
	HABILITAÇÃO
	NÍVEL DE ATUAÇÃO
	JORNADA SEMANAL
	QUANTITATIVO

	
	
	
	MÓDULO/AULA 50 MINUTOS
	TOTAL
	

	
	
	
	AULAS
	ATIVIDADES
	
	

	Professor I
	Ensino Médio/Normal
	Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental
	16
	08
	24 módulos/aula 

de 50 minutos
	10

	Professor II
	Superior com habilitação específica
	Anos Finais do Ensino Fundamental
	16
	08
	24 módulos/aula 

de 50 minutos
	80

	Professor da Educação Básica - PEB
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	16
	08
	24 módulos/aula 

de 50 minutos
	540

	Professor de Educação Básica – PEB/Professor Apoio
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	16
	08
	24 módulos/aula de 50 minutos
	5

	Supervisor Educacional I
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	28

	Supervisor Educacional II
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	03

	Orientador Educacional I
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	-

	Inspetor Escolar
	Superior com habilitação específica
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	03

	Educador Infantil
	2º Grau Completo - Magistério
	Centros Municipais de Educação Infantil
	-
	-
	40 horas
	143

	Secretario Escolar
	Ensino Médio
	Educação Básica
	-
	-
	40 horas
	19


	CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



	CARGOS/NÍVEIS


	HABILITAÇÃO
	NÍVEL DE ATUAÇÃO
	JORNADA SEMANAL
	QUANTITATIVO

	Diretor de Escola
	Curso Superior na área da educação
	Educação Básica
	40 horas
	16

	Vice-Diretor
	Curso Superior na área da educação
	Educação Básica
	25 horas
	14


